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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.o 06/2020.SETAS

O Pregoeiro da Prefeitura Municipalde TTANGUÁ/CE, nomeado pela portaria n' 18-A/2019, datada de 12 de novembro de 2019
juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público aos interessados, que estará reunida no dia 29 de maio de 2020, na sala de
reuniões da Comissão de Licitação, sito à Av. Moisés Moita Ro 785 - Bairro Planalto - Tianguá - Ceará, a fim de realizar licitação na
modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, para prestação de servi@s de forma parcelada, conforme objeto descrito neste
Edital, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei n' l0.520, de 17/07/2002, Decreto RO 3.555, de 08/08/2000, Lei
Complementar RO 123/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar RO 147/2014 e legislação correlata
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei RO 8.666/93, de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Editale
seus anexos

Anexo 1: Termo de Referência

Anexo l-a: Relação e quantidades dos serviços
Anexo 11: Minuta do contrato

Anexo 111: Modelo de Declaração que cumpre as exigências de habilitação
Anexo IV: Modelo de Declaração que se enquadra como micro empresa ou empresa de pequeno porte
Anexo V: Modelo de Carta Proposta da Licitante
Anexo V.a: Modelo de Planilha de Preços
Anexo Vl: Modelo de Carta de Apresentação da Documentação

1. DO OBJETO
1.1. Cons$tuí objeto da presente lícita⑩o a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS. DESTINADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ - CE, devidamente relacionado e especiâcado no Termo de Referência - Anexo

2. DIA, HORA E LOCAL DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO.
2.1. O recebimento da documentação e dos envelopes relativos a proposta e a habilitação será efetuada da seguinte forma
2.1.1. No dia 29 de maio de 2020, às 14:00 horas, recebimento da declaração que cumpre as exigências de habilitação, comprovação de
endereço. declaração que é microempresa ou empresa de pequeno porte aquando for o caso) e os envelopes contendo as propostas de
preços e documentação de habilitação. em separados. dos Interessados credenciados.
2.1.2. O endereço para a entrega da documentação e abertura dos envelopes é:
Prefeitura Municipal de Tianguá - Ceará
Sala de reuniões da Comissão de Licitação
Av. Moisés Moita RO 785 - Bairro Planalto - Tianguá -Ceará.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente estabelecidas no País, que seja
especializada e credenciada na prestação dos referidos serviços, e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações
e normas. de acordo com os anexos relacionados.
3.2. Para participarem os interessados deverão declarar que cumprem todas as exigências de habilitação, conforme modelo do Anexo ll
Declaração que cumpre as exigências de habilitação.
3.3. Para participarem os interessados deverão comprovar o seu endereço através de suas instalações físicas internas, através de média
impressa ou eletrõnica, em que conste a fachada frontaldo prédio e seu entorno, e todas as instalações internas disponíveis para o
desenvolvimento de suas atividades, compatíveis com o objeto licitada, esta comprovação servirá apenas para averiguação da existência
da mesma, a não apresentação não impedirá a participação.
3.4. Para as microempresas e empresas de pequeno porte interessadas em participar, e gozarem dos benefícios previstos neste Edital
para essas categorias de empresas, devem declarar que se enquadram como microempresa-ME ou empresa de pequeno porte-EPP
firmada pelo responsávellegalda licitante, conforme modelo do Anexo IV - Declaração que se enquadra como micro empresa ou empresa
de pequeno porte
3.5. A participação na licitação importa totale irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital
3.6. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação:
3.6.1. Empresas em estado de falência, de concordata. de dissolução ou liquidação;
3.6.2. Empresas que tenham sida declaradas inidõneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou índireta. Federal, Estadua
Municipalou Distrito Federal bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração

3.6.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipalde Tianguá, bem assim a empresa da qualtalservidor seja
sócio. dirigente ou responsáveltécnico.
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3.6.4. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. '''-«&.....,.,;;''
3.6.5. Se antes/após do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

\

4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
4.1. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legalque, devidamente munido de credencial, será o único admitido a intervir em
todas as fases do procedimento licitatórío, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua
representada
4.2. Nenhuma pessoa Hsica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma licltante
4.3. O credenciamento far-se-á por meio da apresentação dos seguintes documentos
4.3.1. Sendo sócio. proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,
acompanha de um documento de identificação com foto.
4.3.2. Sendo representante procurador, apresentar instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida.
com poderes específicos para formular ofertas e lances de preços, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e
praticar todos os demais ates pertinentes ao certame, em nome do proponente, acompanhado do correspondente documento de
dentificação com foto, deverá ser assinado pelo representante legalda licitante com poderes para tal, comprovados através de (Contrato

4.3.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem 4.3.2 ou dos documentos
tratados no subitem 4.3.1, não credenciará o licitante, entretanto será impossibilitado de formular ofertas e lances de preços na fase de
disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso,
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita
4.4. O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo a documentação e propostas, no
mesmo localde apresentação da documentação

social. etc}

5. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO.
5.1. A declaração que atende todas as exigências de habilitação. a comprovação do endereço, a declaração que a licitante é microempresa
ou empresa de pequeno porte aquando far o caso), a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no
local, dia e hora determinados neste edital, a proposta e a documentação de habilitação serão apresentados em envelopes separados,
devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados:
Envelope n.' 1: Proposta de Preçosle
Envelope n.' 2: Documentos de Habilitação.
5.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:

Ao Pregoeiro da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
EDITAL DO PREGÃO N.o 06/2020-SETAS.
ENVELOPE n.' l PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ N.'

Ao Pregoeiro da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
EDITAL DO PREGÃO N.o 06/2020-SETAS.
ENVELOPE n.' 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ N.'

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em no mínimo 01 jumal via, na língua portuguesa. salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, redigido com clareza, sem emendas, usuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as
folhas pelo representante legaldo licitante proponente, contendo
6.1.1. Carta Proposta da Licitante - Anexo V, nome ou razão social. endereço completo e número do Cadastro Nacionalde Pessoa
Jurídica - CNPJ. no Ministério da Fazenda
6.1.2. Planilha de Preços com especificações claras. completas e minuciosas dos servi@s oferecidos, contendo todas as características
técnicas detalhadas que possibilitem sua avaliação, com respeclvas quantidades, preços unitário e total, conforme Termo de Referência -
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Anexo 1, para os itens que fizer a oferta. em real. expressos em algarismo e total por extenso, de forma clara e pl;àsa$imihdÍ
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um

6.1.2.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos em algarismo e por
extenso, prevalecerá o últimos

6.1.3. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de
lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: mão de obra especializada, impostos, taxas. encargos, royalties,
transportes e outros, já considerando todas as despesas, hbutos, fretes. transportes e demais despesas que incidam direta ou
índiretamente sobre os serviços, conforme Anexo V - Carta Proposta da Licitante
6.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua abertura
6.1.5. Prazo de início da prestação dos serviços até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de início dos serviços.
6.1.6. Ajs) Secretaria(s) Solicitante(s) poderá solicitar da licitante vencedora a apresentação de análise técnica dos produtos propostos, por
entidade devidamente credenciada, antes da adjudicação e homologação da licitação e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não
atenderem aos requisitos mínimos constantes do anexo

resilltadnIJ

7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
7.1. A reunião para recebimento da documentação e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos de
Habilitação será pública e dirigida pelo Pregoeiro
7.2. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro para recebimento da documentação e dos envelopes de propostas de preços e
documentos de habilitação, não mais serão admitidos novos proponentes, além dos já credenciados, dando-se início ao respectivo

7.3. Recebidas a documentação e os envelopes. serão inicialmente contendas as declarações: de cumprimento das condí②es de
habilitação e, se houver das licitantes que declararam ser microempresas ou empresas de pequeno porte, além da comprovaⓖo do

7.4. As lícitantes que não apresentarem a declaração de cumprimento das condições de habílítaçãa conforme exigências do item 3.2, terão
os envelopes de propostas de preços e documentos de habilitação devolvidos, não participando do certame licitatório.
7.5. Se a licitante não apresentar a declaração que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, armada pelo
responsávellegalda licitante, não gozará dos benefícios para essa categoria de empresa
7.6. Para as demais licitantes, serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços que serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos
participantes que o desejarem, procedendo à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento
convocatória.

recebimento

endereço

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DA ADJUDICAÇÃO.
8.1. Para julgamento das propostas será aditado o critério de menor preço POR ITEM
8.2. As propostas apresentadas serão inicialmente analisadas, quanto aos aspectos formais, às especificações, qualidade e prazo de início
dos servi@s propostos, em atendimento as exigências do Edital, somente as propostas aprovadas serão consideradas para a fase de
dassiüca@o de preços
8.3. Serão desaprovadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, ou apresentarem
rregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento
8.4. As propostas de preços aprovadas serão lidas para conhecimento de todos e. o Pregoeiro classiâcará o licitante autor da oferta de
menor preço, e àqueles que tenham apresentado ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores relativamente à de menor
preço. conforme disposto no inciso Vllldo artigo 4' da l0.520/2002
8.4.1. Quando não forem verificadas, no mínimo. 03(três) ofeüas escritas de preços nas condições definidas acima, o Pregoeiro
olassiãcará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03(trêsl. para que seus proponentes participem da fase dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no incisa IX, do artigo 4', da Le

8.4.2. O empate real entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as propostas escritas e
quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o vencedor ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão
do presente Pregão
8.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e
decrescentes, iniciando-se pelo último classíücado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação.
8.5.1. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser, obhgatoriamente, inferior a este, não
sendo aceitou lances para igualar valores
8.5.2. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de
anões verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas
8.5.3. Quando nenhum licitante apresentar mais lance, será declarada encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as propostas,
exclusivamente pelo critério de menor preço, caso haja participação de microempresas ou empresas de pequeno porte no certame, o
Pregoeiro dará a preferência de contratação as microempresas e empresas de pequeno porte. da forma estipulada no item 8.9 adiante
8.5.4. Definido o menor preço obtido para a contratação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto à
exequibilidade ou excessibilidade, conforme o valor estimado para a contratação.

l0.520/2002520/20
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8.5.5. Caso não se realize lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta escrita de menor preço quanto a ei®u.ibilióágg/o
respectivo valor estimado para a prestação dos serviços
8.5.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentem valores por item simbólicos, ou irüsórios, de valor zero, excessivos ou
manifestamente inexequíveis.
8.5.7. Sendo aceitável a proposta classificada de menor pre③, ou seja, em primeiro lugar, e após a classificação, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante classíücado em primeiro lugar, para conHrmação das suas condições habílitatóúas
8.5.8. Quando todos os lícitantes forem inabílítados ou todas as propostas ferem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos
icitantes o prazo de 08 edital dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas
referidas neste artigo
8.5.9. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no Editale seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro o licitante
vencedor, sendo-lhe adjudicada a contratação do serviço licitado
8.6. O Pregoeiro poderá negociar com a proponente detentora do menor preço, a redução do valor para a prestação dos serviços, em
todas as fases do certame.
B.7. Se a proposta classi$cada em primeiro lugar não for aceitávelou o seu autor não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, na ordem de classiHcação. até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital
inclusive quanto à documentação de habilitação, o qualserá declarado vencedor, sendo-lhe adjudicada a contratação do serviço licitada.
8.8. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, proposta escrita de preços contemplando o lance final ofertado, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento deste pregão. A título de celeridade a licitante poderá imprimir sua
proposta final tão logo se dê o encerramento da sessão, para que isso ocorra a Administração disponibilizará um computador com
mpressora para o licitante imprimir sua proposta final.
8.9. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condiⓖes de empate de propostas
8.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao menor preço.
8.9.2. As condi®es aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte.
8.9.3. A preferência será concedida da seguinte forma:
1- ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusãol
11- na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no incisa 1. serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora, no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão.
8.9.4. Não havendo a contratação ou não havendo nova proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte, a proposta originária
considerada como melhor classiHcada. será conHrmada vencedora. atendidas as condições de habilitação
8.10. Não será aceita, sob quaisquer hipóteses, nem desculpas de erro de digitação ou outras, desistência das propostas escritas após a
entrega dos envelopes que contenha as propostas de preços, nem tão pouco será admitida a desistência dos lances ofertados, sujeitando-
se o proponente desistente às penalidades estabelecidas na Lei l0.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. demais
legislação pertinente e as seguintes san③es
8.10.1. Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor total da proposta retirada ou desistida. recolhida ao Tesouro Municipal no prazo
máximo de lO(dez) dias após a confirmação da desistência e notiücaçâo de recolhimento pela Administração.
8.10.2. Declaração de inadimplência junto a Prefeitura Municipal de Tianguá, e impedida de licitar e contratar com a Administração
Munícípalpelo período de 12 Idoze) meses.
8.11. Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor
8.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qualserão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada
pelo Pregoeiro e licitantes presentes
8.13. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, que não venham
causar prejuízo para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes
8.14. Será publicado coma afixação no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipalde Tianguá, o resultado desta licitação com o licitante
vencedornc€

9. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
9.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no mercado, atendida as peculiaridades locais.
9.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e globalem Real- R$.
9.3. Deverão ser computados nos preços propostos da prestação dos servi③s, todos os tributos, encargos, taxas, seguros e impostos.
nclusive transportes, que serão de totalresponsabilidade da proponente
9.4. O preço máximo admitido é o valor do orçamento estimado da(s) Secretaria(s) Solicitante(s) que ficará sob a guarda do Pregoeiro para
classificação finaldas propostas e negociação de preços com os licitantes.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.' 2)
lO.l. Os proponentes deverão apresentar no Envelope n.' 2 - "Documentos de Habilitação", os documentos que demonstrem
atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via:
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10.1.1. Relativamente à situação jurídica:
a) Cédula de identidade
ól Registro comercial, no caso de empresa individual
chato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor. devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais. e, no caso de
sociedades por ações. acompanhado dos documentos de eleição de seus administradoresl
d) Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício.

lO.1.2. Relativamente à regularidade fiscale trabalhista:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ICNPJ-MF}
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, relativo a sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto desta licitaçãol
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva
com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Atava da União. inclusive as contribuições sociais, emitida pela
Secretaria da Receita Federal
d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. comprovando sua regularidade com a fazenda estadual. da sede da

e) Certidão Negativa de Débito com o Município do domicílio ou sede da licitante;
0 Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço CRS, emitida pela Caixa Económica Federal

g) Prova de inexistência de débitos inadimpfidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de CeRidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, emitida pelo TribunalSuperior do Trabalho ou outro órgão da Justiça do Trabalho.

licitante

CEF

lO.1.3. Relativamente à qualificação económico-financeira:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da licltante
bl Balanço patrlmoniale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação Hnanceira da empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC. bem como por sócio, gerente ou díretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercialcompetente.

o) As empresas com menos de 01 jum) ano de existência que ainda não tenham balanço de Inalde exercício. deverão apresentar o
Balanço de Abertura, de acordo com a legislação competente.

IO.1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a). Comprovação de aptidão para desempenha de atividade pertinente e compatívelem características. quantidades e prazos com o objeto
da licitação, apresentada através de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

l0.2. Para as licitantes que estejam regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal
de Tianguá, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, acompanhado da Comprovação de Validade da
Documentação apresentada para o registro ou sua atualização, substitui a habilitação jurídica, regularidade fiscale trabalhista e,
poderá, ainda substituir a qualificação económico-financeira no todo ou em parte, desde que na comprovação de validade da
documentação apresentada para o registro ou atualização, constem os documentos que as comprovem. O Certificado de Registro
Cadastral poderá ser revalidado ou atualizado, caso algum documento esteja vencido, com a apresentação do documento
atualizado no ato da apresentação da documentação.
l0.3. A licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências. estará Inabilitada a prosseguir no
processo licitatório.
l0.4. Excepcionalidade para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte.
l0.4.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida. havendo alguma restrição na
oomprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de até 05 jcincol dias úteis, Guio termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
l0.4.2. A prorrogação do prazo estipulado inicialmente deverá sempre ser concedida pela administração quando requerida pelo licitante, a
não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho. devidamente justificado
l0.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação. sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. com suas alterações posteriores. sendo facultado o Pregoeiro convocar os llcitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

l0.5. Os licitantes deverão apresentar ainda
l0.5.1. Declaração de que não há fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer órgão da Administração Pública
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obrigando-se a informar a superveniência de ocorrências posteriores: "\~ 'P "" "':$/
l0.5.2. Declaração de cumprimento do disposto no incisa XXXllldo art. 7' da Constituição Federale na Lei n.' 9.854, dei27-de'outubro de

l0.5.3. Declaração que concorda com os termos deste editale seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
l0.6. Não serão aceitas protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital
e seus Anexos.
l0.7. Os documentos poderão ser apresentados em originalou cópia autenticada por tabelião de notas, exceto os documentos expedidos
pela internet. cujas autenticidades deverão ser confirmadas mediante consulta ao respectivo site, que o expediu, ou por publicação em
órgão de imprensa oficial.
l0.8. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a habilitação do proponente. Os documentos relativos à regularidade
fiscal e trabalhista e qualificação económico-financeira, que não possuírem prazo de validade, deverão ser emitidos com data não
excedente a 30 jtrinta) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas

1999

11. DAIMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIA
11.1. Até 02(doisl dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos
providências ou impugnar o ato convocatória do Pregão.
11.1.1. Caberá o Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnação do Editalno prazo de 24 jvinte e quatros horas. conforme estabelecido
no S I' do art. 12 do Decreto n.' 3.555/20001
11.1.2. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatória, será designada nova data para a realização do certame.

12. DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. No final da sessão, após declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando Ihe será concedido o prazo de 03 jtrêsl dias para apresentação das razões do recurso: ficando as demais licitantes. desde
logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e consequentemente haverá a
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora
12.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento
12.4. Decididos os recursos, a autoridade competente que autorizou a licitação adjudicará o objeto da licitação a licitante vencedora. E
homologará o processo licitatório
12.5 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações prestadas pela licitante
vencedora. inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da empresa para Hns de verificação de que se encontra em pleno
funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal de
funcionamento.

13. DO CONTRATO
13.1. Será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições. obrigações e responsabilidades
entre as partes, em conformidade com o Editalde licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da licitante considerada
vencedora ou instrumento equivalente - ordem de serviço, nota de empenho, conforme faculta o art. 62 da Lei RO 8.666/93
13.2. O licitante vencedor deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo de 02 jdoisl dias úteis ou retirar o instrumento equivalente.
contados da data da convocação
13.3. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação
13.4. Na hipótese de a adjidicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não apresentar justificativa porque
não o fez, a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, obedecido ao
disposto nos incisos XXlle XX 11. do art. 11. do Decreto n.' 3.555/2000 e $ 2'. do Art. 64, da Lei n.' 8.666/93
13.5. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato a ser firmado,
ndependentemente de transcrição

14. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS
14.1. Executar o objeto contratualem conformidade com as condições e prazos estabelecidos na proposta
14.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
14.3. Arcar com eventuais prduízos causados a contratante e/ou a terceiros, provocado por ineficiência ou irregularidade cometida por
seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato
14.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% jvinte e cinco por
cento) do valor inicialatualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos lo e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
14.5 Responsabilizar-se pela fielprestação do serviço no prazo estabelecido.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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15.1. Proporcionar todas a$ facilidades para que o prestador de servi@s possa cumprir suas obrigações dentro das nllimu g.çailli@ões
deste processo de contratação.
15.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especi$cações constantes do Termo de Referência.
15.3. Indicar o representante da(sl Secretaria(s) Solicltante(s) para acompanhar e fiscalizar a execu②o do contrato, bem como para atestar
o recebimento dos serviços.
15.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.
15.5. Disponibilizar toda a documentação em tempo hábil para que a contratada possa executar os serviços e entrega-los nos prazos
exigidos por lei ou normas, para apresentação aos órgãos de controle externo ou na prestação de contas dos recursos municipais.
15.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as devidas providências que
demandem da Contratada.

€s-
\

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
16.1. A contratada terá a prazo conforme cada ordem de serviço ou solicitação para a entrega dos serviços, contados a parir da data de
seu recebimento.
16.2. O recebimento dos serviços dar-se-á por servidor designado pela(s) Secretaria(s) Solicitante(s), que fará a veHücação da sua
conformidade com a proposta apresentada. e ainda, quanto à qualidade, tipo e quantidades solicitadas na ordem de serviço.

17. DO ACOMPANHAMENTO E OA FISCAUZAÇÃO
17.1. Executar o serviço no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contadas da autorização da ordem de serviço, nos locais determinados
pelajsl Secretariajs) Soncitante(s)
17.2. A execução do Contrato será acompanhada e üscalízada pelo(s) servidor(esl da(s) Secretaria(s) Solicitante(s). devidamente
designado(as)
17.3. A presença da Hscalização dais) Secretaria(s) Solicitante(senão elide nem diminui a responsabilidade da contratada
17.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as exigências.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 jtrintal dias após a prestação do serviço, conforme Nota Fiscal, discriminada de
acordo com a Ordem de Serviço, atestado a prestação do serviço
18.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária. creditado em favor dojsjprestador(esl

t9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no vigente
C)rçamento Municipal, inerentes à(sjSecretariajs) Solicítante(sl

00TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.0701.08.122.0007.2.064 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DO TRABALHO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00- OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA. FONTE
DE RECURSOS: PRC)PRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.1515.23.691.0441.2.122 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00- OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA. FONTE DE
RECURSOS: PRÓPRIO

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as seguintes sanções, quando for o caso:
1. Advertênciaiquando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto aos prazos de inícios ou entrega mensaldos serviços.
11. Multa de 0,5%(zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das presta®es de contas ou relatórios ao$ órgãos
de controle externo ou prazos determinados pela Administração Municipalpara a entrega de serviços;
111. Multa de 10% Idez por cento) sobre o valor dos serviços nâo executados, no caso de inexecução totalou parcialdo objeto contratado.
recolhida no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos. contados da comunicação oficial. sem embargo de indenização dos prejuízos,
porventura causados a Prefeitura Municipalde Tianguá, pela não execução parcialou totaldo contrato.
20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(anca) anos, garantido o direito prévio da
citação e de ampla defesa. enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a
documentação exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude Rscal
20.3. As sanções previstas na alínea Ido subitem 20.1 e subitem 20.2 deste item poderão ser aplicadas juntamente com as das alíneas lle
llldo subitem 20.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 jcinco) dias Úteis
20.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada pela sua diferença, a
qualserá descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso cobrado judicialmente. ,,
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20 5. As penalidades serão obHgatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de Serviços da PrefeihifaMuniiiBãjjlí'
Tianguá, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por iguãlÊêãodo
sem prejuízo das multas previstas no editale das demais cominações legais
20.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação ao vencedor, por parte da licltante que não poderá manter a proposta seja
escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não
será admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa, conforme prevista no
item 8.10.1, declaração de ínidoneidade e impedida de licitar com a Administração pelo período de 05(cincos anos

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL
21.1. As Secretaria(s) Solicitante(s), poderá rescindir o contrato. independentemente de qualquer interpelação judicialou extrajudicialse a
contratada:
a) Atrasar, injustincadamente, por mais de 05 (cinco) dias úteis, o inicio da execução dos serviços
b) Paralisar o serviço por um período superior a 05(dnco) dias
c) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
d) Não cumprir ou cumpHr irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigentes
e) Cometer reiterados erros na execução das serviços
D Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante
al Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes
21.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada receberá
exclusivamente o pagamento dos serviços executados e atestados, deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes
21.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de
descumprimento das normas nele estabelecidas.
21.4. Independentemente da disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão das Secretaria(s) Salicitante(s), a
qualquer época. sem que caiba a contratada o direito de redamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento
do serviço executado e devidamente atestado e recebido

22. FRAUDE E CORRUPÇÃO
22.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas
às sanções previstas na legislação brasileira

23. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
23.1. Fica assegurado à(sl Secretaria(sl Solicitantejsl, o direito de
23.1.1. Adiar a data de abertura da presente licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por escrito, às licitantes que já
tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas. antes da data inicialmente marcada
23.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte. o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou
nteresse público, dando ciência aos interessadosl
23.1.3. Alterar as condiⓖes deste Editalou qualquer documento pertinente a este Pregão, $xando novo prazo. não inferior a 08(oito) dias
úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações
23.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integrale irretratáveldas normas do Editale do Termo de Referência, bem como na
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso
23.3. E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão

23.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões. conforme previsto no $ 1o e Incisa do Art. 65 da Lei 8.666/93
e $ 2o, Incisa lido Art. 65 da Lei n' 9.648/98
23.5. A atuação do licitante vencedor perante o Pregoeiro, assim como na execução do Contrato, será registrada no Cadastro de
Fomecedores da Prefeitura Municipalde Tianguá e constará dos certificados e declarações solicitadas.
23.6. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste
nfringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatória
23.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
23.8. Serájão) lavradajs) ata(s) dojsl trabalhojs) desenvolvido(sl em ato público do pregão, será assinado pelo Pregoeiro e licitantes
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito
23.9. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipalde Tianguá não
será, em nenhum caso, responsávelpor estes custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório
23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.
23.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da amplia@o da disputa entre os interessados, sem
comprometimento da segurança do futuro contrato.

pública
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